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Para protocolar e autuar o 
processo de ocupação da 
zeladoria, devem constar 

nos expedientes os 
documentos deste manual
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O diretor de escola 
deverá encaminhar um 

ofício indicando o 
interessado, conforme 

o modelo
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Junto ao ofício, anexar 
cópia do RG, CPF e 

holerite do 
interessado

Anexar também, cópia 
da ata do Conselho e 
da APM aprovando a 

indicação
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Declaração negativa 
de imóvel próprio 

do interessado, 
conforme o modelo
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Declaração negativa 
de ônus para o Estado

do interessado, 
conforme o modelo
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Termo de Compromisso
preenchido sem data, 
conforme o modelo

(3 vias)
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Termo de Autorização
preenchido sem data, 
conforme o modelo
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Quando o servidor for 
de outra UE ou órgão, 
devem se acrescentar:

Declaração de 
servidores da escola

que não desejam 
ocupar a zeladoria, 
conforme o modelo

Declaração do horário 
de trabalho do órgão 

de lotação do servidor 
indicado
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Quando o servidor 
não pertencer ao 
QAE nem ao QSE, 

deve se acrescentar:

Autorização de 
desconto em folha 
de 10% do salário, 

conforme o modelo
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Juntados os documentos, será protocolado e autuado o processo na Diretoria de Ensino e se 
procederá com a vistoria para relatório expedido pelo NOM e CAF. Estando devidamente 

instruído, a Dirigente Regional de Ensino expedirá a portaria de autorização, publicando-a no 
Diário Oficial. Após, a Dirigente assinará o Termo de Autorização, para ser providenciado o 

registro em cartório, e o Termo de Compromisso em 3 (três) vias (uma via juntada ao processo, 
uma via para o interessado e uma via para arquivo na escola).



DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO


